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residente da Câmara 

ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÃNDIA 

RE)US}'INEVTO Nº 052/93 

0 Vereador que o presente subscreve de 

acordo com os termos regimentais, requer que após ouvido o Plenário 

seja encaminhado cópia deste ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

~ 

, 

no sentido de construção de uma Ponte no Córrego Pedra Preta na entra 

da que vai para a fazenda do Sr. Alfredo. 

JUSTIFICATIVAS 

A construção da Ponte no Corrego Pedra Preta 

tem como objetivo facilitar o tráfedo de veículos na referida estrada 

assim como proporcionar o escoamento de produtos da região. 

Sendo assim conto com a compreensão dos no —

bres colegas e do Sr. Prefeito L~micipal no sentido de aprovação da ' 

presente matéria. 

Sala das Sessões a Câmara Municipal de Abreu 

lândia—T0, aos dias do mes de Novembro de 1.993• 

rzidas J2eceira CUAI4 
VEREADOR 


